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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20250429 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

TIPO: Art. 75, Inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTAÇÃO: Emergência ou de calamidade pública. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 048/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 7.2025-009PMNR 

a) CONTRANTE: O MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO/PA, através da 

SEXRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ 

nº 34.626.416/0001-31, com sede na Avenida dos Girassóis, nº 15, Quadra 25 – Bairro 

Morumbi, na cidade de Novo Repartimento-PA, CEP. 68.473-000, pessoa jurídica de direito 

público interno, neste ato representado pelo, Sr. VALDIR LEMES MACHADO, Prefeito 

Municipal, portador da Carteira de Identidade nº 5868165, expedida pela SSP/PA, e CPF nº 

142.419.862-34. 

b) CONTRATADA: A empresa SANTOS & MOREIRA DISTRIBUIÇÃO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 47.794.105/0001-23, e Inscrição 

Estadual nº 15.854.378-5, com sede na Rua Jorge Amado, nº 7-A, Quadra 08, Bairro Monte 

Rei, CEP 68473-000, na cidade de Novo Repartimento - PA, neste ato representada pelo Sr. 

IGOR MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF sob o nº 

008.810.172-05, e RG sob o nº 6452056 PC/PA, residente e domiciliado na Rua Jorge 

Amado, nº 7-A, Quadra 08, Bairro Monte Rei, CEP 68473-000, na cidade de Novo 

Repartimento - PA. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta 

que o originou, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

(art. 92, incisos I e II da Lei 14.133/2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECER KITS DE ALIMENTOS, COLCHÕES DE SOLTEIRO, KITS 

DORMITÓRIO, REDES, KITS DE HIGIENE PESSOAL, KITS DE LIMPEZA 

PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

DO MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO – PA, AFETADAS PELA 

ESTIAGEM, CONFORME REPASSE DE RECURSOS DO MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL-MIDR, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. 
MARCA 

 

VALOR 

UNT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 KIT HIGIENE 473 KIT DIVERSOS 70,00 33.110,00 

 

Especificação : 02 unidades de Sabonete 

90g 04 unidades de Escova dental 02 

unidades de Creme dental 90g 02 rolo de 

Papel higiênico 02 toalha de banho 

  

   

2 KIT LIMPEZA 242 KIT DIVERSOS 150,00 36.300,00 

 

Especificação : 01 unidade de Água 

sanitária, embalagem de 01 litro; 01 

unidade de Desinfetante para uso geral, 

embalagem de 500 mL; 01 unidade de 

Detergente, embalagem de 500 mL; 01 

pacote de Sabão em pó, embalagem de 

500g; 01 unidade de Balde de plástico, 

capacidade de 10 litros; 01 unidade de 

Vassoura com cabo; 01 unidade de Rodo 

plástico; 02 unidade de pano de chão; 04 

unidade de Esponja dupla face; 01 pacote 

de Saco Plástico, capacidade de 30 litros.   

 

   

    R$ 69.410,00(sessenta e nove mil quatrocentos e dez reais).  

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. Formalização da demanda (Requisição), e Termo de Referência que embasou a 

contratação; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta, emitida pelo Gestor Municipal; 

1.2.3. A Proposta do(a) Contratado(a) (II da Lei 14.133/2021); 

1.2.4. Demais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

(Art. 105, Lei 14.133/2021) 

2.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a partir da data de 

sua assinatura ou até a adimplência do serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, nas seguintes hipóteses: 

2.1.1.1. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento; 

2.1.1.2. quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços de natureza contínua, o 

qual poderá ser prorrogado em prazos não superiores a um ano, e no máximo até 5 
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(cinco) anos, nos termos do art. 106, da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS: 

(art. 92, IV, VII e XVIII, Lei 14.133/2021) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega do serviço, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

(Art. 92, V e VI, Lei 14.133/2021) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 69.410,00(sessenta e nove mil quatrocentos e dez 

reais), através da emissão de nota fiscal e atesto de recebimento da mesma. 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a 

Nota Fiscal que deverá ser o mesmo informado no Ato de Ratificação da Dispensa. 

5.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o 

número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Nº do Processo Administrativo e da Ordem de empenho, a fim de 

se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

5.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Contratante, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado 

para tal. 
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5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, ou ainda, o da transferência eletrônica, em que seja possível a identificação 

dos dados da contratada. 

5.7. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito 

Municipal; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5.8. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do atesto da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.9. Somente será realizado pagamento mediante a apresentação da nota fiscal de prestação do 

serviço. 

5.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.11. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.12.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

5.12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.12.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referência; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.12.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.12.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

5.12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto aos órgãos de regularidade. 

5.12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.12.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.12.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: 
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(Art. 92, V, Lei 14.133/2021) 

6.1. Na hipótese do prazo deste instrumento contratual exceder 12 (doze) meses, contados da 

sua assinatura, por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, por interesse da 

CONTRATANTE, ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o 

valor remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com o disposto no art. 5º 

do Decreto Federal nº 1.054/94, utilizando o IPCA como índice de reajustamento, ou outro 

índice que venha a substituí-lo e de acordo com a seguinte fórmula: 

R = [(Im - Io) / Io] x P, 

Onde: 

R = valor do reajustamento procurado; 

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 

Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada 

para entrega da proposta da licitação; 

P = preço unitário contratado. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

6.5. Para fins de contagem do prazo para reajuste anual, não serão computados os atrasos nos 

serviços havidos por responsabilidade da Contratada. 

6.6. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

(Art. 92, X, XI e XIV, Lei 14.133/2021) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
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acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.4.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do 

Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 10 (dez) dias, prorrogáveis pelo mesmo período, para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da data 

do protocolo de solicitação. 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando houver exigida, quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

(Art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei 14.133/2021) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato; 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, para a efetiva prestação do 

serviço contratado; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os conteúdos nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, tais como: 

relatórios, pareceres, consultas, manifestações técnicas, despachos, memorandos, ofícios, 

dentre outros; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia (caso 

exigida), o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 14.133/2021); 

8.14. Caso seja solicitado, o contratado deverá comprovar o cumprimento quanto a reserva de 

cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação da(s) pessoa(s), na condição de empregado(s), que preencher(am) a(s) referida(s) 
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vaga(s) (art. 116, parágrafo único); 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

8.18. Se assim for o caso, alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações constantes do Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, em comunicação própria, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Quando se tratar de contratos e convênios, referidos do § 1º do art. 26 da LGPD, estes 

deverão ser comunicados à autoridade municipal na figura do chefe do executivo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

(Art. 92, XII e XIII da Lei 14.133/2021) 
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10.1. Todos os itens deverão oferecer garantia mínima de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, ou, em caso de garantia superior oferecida pela Fornecedora/Detentora, 

prevalecerá, sempre a maior, contados a partir da data de aceite definitivo. 

10.2. Dentro do prazo de garantia a Fornecedora deverá trocar/substituir, reparar/corrigir, às 

suas expensas, o objeto adquirido caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções no prazo 

até 5 (Cinco) dias corridos, contados da notificação por escrito, mantida o preço inicialmente 

registrado para o objeto caso venha a ser recusado. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

(Art. 92, XIV, Lei 14.133/2021) 

11.1. Aplicar-se-ão todas as disposições cabíveis previstas no art. 155 e seguintes da Lei 

14.133/2021, responsabilizando o contratado administrativamente pelas infrações ou faltas 

cometidas. 

11.2. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 

CONTRATADA às seguintes penalidades: 

a) Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Contratada incorrerá em multa diária de 

0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 

b) Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação não cumprida. 

11.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de 

processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 

omissão que lhe tiver dado causa. 

11.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais 

cabíveis. 

11.5. A CONTRATADA será cientificada, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 

(dez) dias úteis para se desejar, recorrer ao Setor Competente. 

11.6. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capítulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

(Art. 92, XIX, Lei 14.133/2021) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
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isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(Art. 92, VIII, Lei 14.133/2021) 

ÓRGÃO: 20 – Prefeitura Municipal. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2015 – Fundo Municipal de Defesa Civil. 

PROJETOS / ATIVIDADES: 04 182 0032 2.097 – Manutenção das Ações da Defesa Cívil; 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.99 – Outros materiais de consumo. 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

(Art. 92, III, Lei 14.133/2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO: 

15.1. Para recebimento do objeto, fiscalização, acompanhamento do Contrato e atesto das 

notas fiscais, fica como responsável o servidor: Ricardo Lopes Leite, coordenador Municipal 

da Defesa Civil. 

15.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

15.3. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pela Contratante. 

15.4. A Fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, durante a vigência do contrato, bem como pelo prazo de garantia do objeto, por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus servidores conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato, tais como mudança de dotação 

orçamentária, remanejamento de itens para outra função programática, podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITIVA – FORO: 

(Art. 92, §1º, Lei 14.133/2021) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Novo Repartimento, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

18.3. E por estarem de acordo com todos os termos, as Partes, assinam o presente Contrato. 

 

Novo Repartimento – PA, 27 de agosto de 2025. 

 

 

MUNICIPIO DE NOVO REPARTIMENTO 
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